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EMENTA 
Dá nova disciplina à assistência 
jurídica prestada pela AMEPE aos seus 
associados magistrados. 

 

 

  A Diretoria da Associação dos Magistrados de Pernambuco - AMEPE, no uso 
de suas atribuições estabelecidas no art. 18, I, do Estatuto Social, 

Considerando a necessidade de melhor disciplinar as condições de prestação 
de assistência judiciária aos seus associados magistrados; e 

Considerando a decisão adotada na reunião de 24 de abril 2006, 
  
  RESOLVE: 
 

Artigo 1º - A AMEPE prestará assistência jurídica ao magistrado associado, 
em caso de interesse institucional, por meio de advogado por ela contratado, sem 
qualquer ônus para o associado. 

Parágrafo único - A assistência jurídica compreenderá a área criminal e/ou 
administrativa, excluídas as causas que não tenham origem no exercício da função 
judicante ou do exercício da magistratura. 

 
Artigo 2º - Revogado pela Resolução nº 21, de 31 de março de 2008. 
Redação original: “O magistrado associado poderá optar pela assistência jurídica prestada 

por advogado particular por ele próprio contratado, caso em que poderá solicitar ajuda para custear 
os honorários advocatícios.” 

Parágrafo único - Revogado pela Resolução nº 21, de 31 de março de 
2008. 

Redação original: “A ajuda de custo a que refere o caput deste artigo observará a tabela da 
OAB/PE, não podendo ser superior ao valor correspondente a 24 (vinte e quatro) contribuições 
sociais devidas à AMEPE e será concedida apenas uma vez a cada período de 12 (doze) meses.” 

 
Artigo 3º - O magistrado associado deverá solicitar a ajuda de custo por meio 

de expediente devidamente fundamentado, que será apreciado pela Diretoria da 
AMEPE. 

 
Artigo 4º - Revogado pela Resolução nº 21, de 31 de março de 2008. 
Redação original: “Deferida a solicitação, o valor da ajuda de custo será depositado em 

conta corrente bancária indicada pelo magistrado solicitante.” 
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Artigo 5º - Revogam-se a Resolução nº 08/2005 e alterações posteriores. 
 
Artigo 6º - Esta Resolução entre em vigor nesta data; os casos omissos 

serão apreciados pela Diretoria da AMEPE. 
 

Recife, 24 de abril de 2006. 
 
 

AIRTON MOZART VALADARES VIEIRA PIRES – Presidente 
 

LAIETE JATOBÁ NETO – 1º Vice-Presidente 
 

EMANUEL BONFIM CARNEIRO AMARAL FILHO – 2º Vice-Presidente 
 

EDVALDO JOSÉ PALMEIRA – Diretor de Finanças e Patrimônio 
 

ANDREA EPAMINONDAS TENÓRIO DE BRITO – Secretária Geral 
 

EUDES DOS PRAZERES FRANÇA – Diretor Jurídico 
 

JOSÉ MARCELON LUIZ E SILVA – Diretor Jurídico 
 

CARLOS MAGNO CYSNEIROS SAMPAIO – Diretor Cultural 
 

CLICÉRIO BEZERRA E SILVA – Diretor Social 
 


